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RESOLUÇÕES CIB
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 234096

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
ESTADO DO PARÁ

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 16 DE MAIO DE 2011.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando,
- Considerando a Portaria GM/MS nº 648, de 28/03/2006 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica para a Estratégia Saúde da Família (PSF) e a Estratégia 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS).
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 04/05/2011.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a expansão/implantação de Equipes da 
Estratégia Saúde da Família (ESF) e Estratégia de Agentes 
Comunitários de Saúde (EACS) nos Municípios de Aurora do 
Pará, Canaã dos Carajás, Senador José Porfírio e Xinguara, 
conforme anexos I e II:
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de maio de 2011.

Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

RES. CIB Nº 50, DE 16/05/2011.
ESTRATÉGIA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  - 

ANEXO I

CRS MUNICÍPIO POP. 
GERAL

POP.
BENEF.

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

NEC EXIS
TENTE

%DE 
COBERTURA EXPANSÃO TOTAL %

TOTAL

12º XINGUARA 40.529 40.529 112 91 81,25% 21 112 100%

ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA - ANEXO II

CRS MUNICÍPIO POP. 
GERAL

POP.
BENEF.

EQUIPES DE SAÚDE DA FAMILIA

NEC EXIS
TENTE

% DE 
COBER-
TURA

IMPLAN-
TAÇÃO EXPANSÃO TOTAL %

TOTAL

5º
AURORA DO 

PARÁ
22.315 9.918 09 03 33,3% - 01 04 44,4%

11º
CANAÃ DOS 

CARAJÁS
27.675 21.600 12 06 50% - 03 09 75%

10°
SENADOR 

JOSÉ 
PORFÍRIO

14.434 9.600 06 03 50% - 01 04 66%

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 16 DE MAIO DE 2011.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais, e
- Considerando a Portaria GM/MS n° 1.444, de 28/12/2000 que 
criou incentivo de saúde bucal destinado ao financiamento de 
ações e à inserção de profissionais desta área na Estratégia de 
Saúde da Família.
- Considerando a Portaria GM/MS nº 648, de 28/03/2006 que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e a Estratégia 
de Agentes Comunitários de Saúde (EACS).
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 

Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 04/05/2011.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a implantação/expansão de Equipes de 
Saúde Bucal nos municípios de Bragança e Cachoeira do Piriá, 
conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de maio de 2011.

Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB Nº 51, DE 16/05/2011.

COD. 
IBGE MUNICÍPIO POP.

GERAL
POP.

BENEF.

%
COBERT

ESB

EQUIPES ESF EQUIPES DE SAÚDE BUCAL

NEC. EXIST.

EXISTENTES IMPLAN-
TAÇÃO

EXPAN-
SÃO TOTAL %

COBERTURA
POPUL.%

NEC. MOD I MOD II MOD I MOD 
II MOD I MOD 

II
MOD 

I
MOD 

II

150170 BRAGANÇA 107.060 5.000 6,44 % 45 13 45 08 01 0 0 02 0 10 01 35,45 %

150195 CACHOEIRA 
DO PIRIÁ 18.777 3.060 18,37 % 08 03 08 0 0 01 0 0 0 01 0 18,37 %

RESOLUÇÃO Nº 52, DE 16 DE MAIO DE 2011.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará-CIB/Pará, 
no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS n º 336, de 19/02/2002 que 
estabelece as modalidades de serviço CAPS I, CAPS II, CAPS 
III, CAPSi e CAPS ad para os Centros de Atenção Psicossocial e 
define a forma de financiamento dos procedimentos realizados.
- Considerando a Resolução nº 173, de 17/12/ 2008 que 
aprovou a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial, tipo I 
(CAP´s I) do município de Barcarena.
- Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de 
Barcarena solicita alteração da tipologia do CAP´s I, para CAP´s 
II, como forma de prestar atendimento aos portadores de 
transtornos mentais residentes no próprio município, bem como 
dos municípios das áreas circunvizinhas.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 04/05/2011.
Resolve:
Art. 1º – Aprovar a alteração de modalidade do Centro de 
Atenção Psicossocial  do município de Barcarena, de CAPS I 
para  CAPS II,  conforme especificação abaixo:

MUNICÍPIO SERVIÇO ATUAL 
MODALIDADE

NOVA 
MODALIDADE

Barcarena Centro de Atenção 
Psicossocial CAPS I CAPS II

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de maio de 2011.

Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 54, DE 16 DE MAIO DE 2011.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a PortariaGM/ MS 1.120, de 6/07/2005 que 
Institui o Sistema Integrado de Saúde das Fronteiras - SIS 
Fronteiras.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 04/05/2011.
Resolve:

Art. 1 º - Aprovar o Plano Operacional do SISFRONTEIRA do 
município de Óbidos.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de maio de 2011.

Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 55, DE 16 DE MAIO DE 2011.
A Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Pará – CIB/PA, 
no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria nº 1.996, de 20/08/2007 que dispõe 
sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional 
de Educação Permanente em Saúde.
- Considerando a Resolução CIB nº 215, de 29/11/2010 que 
repactuou o desenho de regionalização do Estado do Pará, 
desmembrando a Macrorregião Saúde em Extremo Norte, 
Norte e Norte Leste, gerando a necessidade de realização de 03 
(três), em vez 01 ( uma) Oficina Regional para Reestruturação 
da Política de Educação Permanente  em Saúde , com o 
objetivo de criar as CIES´s (Comissão de Integração Ensino-
Serviço) Regionais.
- Considerando a deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 04/05/2011.
Resolve:
Art. 1 º - Aprovar a descentralização de recursos financeiros 
para a realização das Oficinas de Educação Permanente em 
Saúde nas Macrorregiões Extremo Norte, Norte e Norte Leste, 
conforme anexos I e II.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 16 de maio de 2011.

Hélio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da CIB/Pará.

Charles César Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.

RES. CIB Nº 55, DE 16/05/2011.
ANEXO I

DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS PARA 6ª CRS  E 8 º CRS
MACROR-
REGIÃO

LOCAL DA REALIZAÇÃO 
/ Público REGIONAIS GRUPOS DE 

DESPESAS FONTE TOTAL R$

Extremo Norte Belém / 40 pessoas 8ª CRS 339030 – Material de 
Consumo 149002042 R$ 2.000,00

Norte Leste Belém 30 pessoas 6ª CRS 339030 – Material de 
Consumo 149002042 R$ 2.000,00

Total R$ 4.000,00

ANEXO II

DESCENTRALIZAÇÃO DE RECURSOS PARA A COORDENAÇÃO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE EM SAÚDE

MACRORREGIÃO
LOCAL DA 

REALIZAÇÃO 
/ Público

DESTINO DO 
DESTAQUE GRUPOS DE DESPESAS FONTE TOTAL R$

Extremo Norte Belém/40 
pessoas

Coordenação 
Estadual de EPS

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica -  Almoço 149002042 R$ 2.000,00

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica – Coffe Breack 149002042 R$ 560,00

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica – Água e Café 149002042 R$ 1.600,00

Norte Belém/50 
pessoas

Coordenação 
Estadual de EPS

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica -  Almoço 149002042 R$ 2.500,00

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica – Coffe Breack 149002042 R$ 700,00

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica – Água e Café 149002042 R$ 2.000,00

Norte Leste Belém/30 
pessoas

Coordenação 
Estadual de EPS

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica -  Almoço 149002042 R$ 1.500,00

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica – Coffe Breack 149002042 R$ 420,00

339039 – Serviço de Pessoa 
Jurídica – Água e Café

149002042 R$ 1.200,00

Total R$ 12.480,00


